
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005 
 

 

Cria a Agência Nacional de Aviação 

Civil - ANAC, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Com o objetivo de harmonizar suas ações institucionais na área da 

defesa e promoção da concorrência, a ANAC celebrará convênios com os órgãos e 

entidades do Governo Federal, competentes sobre a matéria.  

Parágrafo único. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANAC tomar 

conhecimento de fato que configure ou possa configurar infração contra a ordem 

econômica, ou que comprometa a defesa e a promoção da concorrência, deverá 

comunicá-lo aos órgãos e entidades referidos no caput deste artigo, para que adotem as 

providências cabíveis.  

 

Art. 7º O Poder Executivo instalará a ANAC, mediante a aprovação de seu 

regulamento e estrutura organizacional, por decreto, no prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias a partir da publicação desta Lei.  

Parágrafo único. A edição do regulamento investirá a ANAC no exercício 

de suas atribuições.  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 49. Na prestação de serviços aéreos regulares, prevalecerá o regime de 

liberdade tarifária.  

§ 1º No regime de liberdade tarifária, as concessionárias ou permissionárias 

poderão determinar suas próprias tarifas, devendo comunicá-las à ANAC, em prazo por 

esta definido.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A ANAC estabelecerá os mecanismos para assegurar a fiscalização e a 

publicidade das tarifas.  

 

Art. 50. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta do 

Orçamento da ANAC.  

 

Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 27 de setembro de 2005; 184º da Independência e 117º da 

República.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS AÉREOS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 

DO TRANSPORTE AÉREO REGULAR 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Do Transporte Doméstico 

............................................................................................................................................. 

 
 

Art. 216. Os serviços aéreos de transporte público doméstico são reservados 

às pessoas jurídicas brasileiras.  

 

CAPÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO NÃO-REGULAR 

 

Art. 217. Para a prestação de serviços aéreos não-regulares de transporte de 

passageiro, carga ou mala postal, é necessária autorização de funcionamento do Poder 

Executivo, a qual será intransferível, podendo estender-se por período de 5 (cinco) anos, 

renovável por igual prazo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


